
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO DE 01 DE AGOSTO DE 2003

Cria a Comissão Nacional para Implementação da
Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco e de seus
Protocolos.

Art. 1º É criada a Comissão Nacional para Implementação da Convenção-Quadro para o
Controle do Tabaco e de seus Protocolos.

Art. 2º  Compete à Comissão Nacional:
I - assessorar o governo brasileiro nas decisões relativas à formulação das políticas nacionais

para ratificação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco e no efetivo cumprimento das
obrigações nela previstas;

II - assessorar o governo brasileiro na negociação e na adoção de protocolos complementares,
anexos e emendas à Convenção-Quadro, assim como em outros eventos a ela relacionados;

III - articular a organização e a implementação de agenda governamental intersetorial para o
cumprimento das obrigações previstas na Convenção-Quadro;

IV - promover o desenvolvimento, a implementação e a avaliação de estratégias, planos e
programas, assim como políticas, legislações e outras medidas, para cumprimento das obrigações
previstas na Convenção-Quadro;

V - identificar, promover e facilitar a mobilização de recursos financeiros para o seu
funcionamento, assim como respaldar o cumprimento das obrigações da Convenção-Quadro;

VI - promover estudos e pesquisas sobre temas relacionados a assuntos de interesse da
Convenção-Quadro;

VII - estabelecer diálogo com instituições e entidades nacionais e internacionais, cujos
objetivos e atividades possam trazer contribuição relevante para as questões de sua competência;

VIII - requerer, quando apropriado, cooperação e informações de órgãos governamentais
competentes e de outras organizações ou órgãos não-governamentais, nacionais ou internacionais, bem
como de especialistas em assuntos ligados as suas áreas de interesse;

IX - considerar, quando apropriado, a adoção de outras ações que sejam necessárias para o
alcance do objetivo da Convenção-Quadro; e

X - executar outras atribuições quando apropriadas para cumprimento deste Decreto.
Parágrafo único. Os interessados poderão solicitar audiências ou participação eventual em

reunião da Comissão Nacional mediante requerimento, que será irrecorrível em caso de indeferimento.
.............................................................................................................................................................................
.......................................................................................

Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco

PARTE I: INTRODUÇÃO

Artigo 1
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Uso de termos
Para os fins da presente Convenção:
(a) “comércio ilícito” é qualquer prática ou conduta proibida por lei, relacionada à
produção, envio, recepção, posse, distribuição, venda ou compra, incluída toda prática
ou conduta destinada a facilitar essa atividade;
(b) “organização regional de integração econômica” é uma organização integrada por
Estados soberanos, que transferiram àquela organização regional competência sobre
uma diversidade de assuntos, inclusive a faculdade de adotar decisões de natureza
mandatória para seus membros em relação àqueles assuntos;I
(c) “publicidade e promoção do tabaco” é qualquer forma de comunicação,
recomendação ou ação comercial com o objetivo, efeito ou provável efeito de
promover, direta ou indiretamente, um produto do tabaco ou o seu consumo;
(d) “controle do tabaco” é um conjunto de estratégias direcionadas à redução da
oferta, da demanda e dos danos causados pelo tabaco, com o objetivo de melhorar a
saúde da população, eliminando ou reduzindo o consumo e a exposição à fumaça de
produtos de tabaco;
(e) “ indústria do tabaco” é o conjunto de fabricantes, distribuidores atacadistas e
importadores de produtos de tabaco;
(f) “produtos de tabaco” são todos aqueles total ou parcialmente preparados com a
folha de tabaco como matéria prima, destinados a serem fumados, sugados, mascados
ou aspirados;
(g) “patrocínio do tabaco” é qualquer forma de contribuição a qualquer evento,
atividade ou indivíduo com o objetivo, efeito ou possível efeito de promover, direta ou
indiretamente, um produto do tabaco ou o seu consumo;
..................................................................................................................................

Artigo 4

Princípios norteadores

Para atingir o objetivo da presente Convenção e de seus protocolos e para implementar
suas disposições, as Partes serão norteadas, inter alia, pelos seguintes princípios:

1. Toda pessoa deve ser informada sobre as conseqüências sanitárias, a natureza aditiva e
a ameaça mortal imposta pelo consumo e a exposição à fumaça do tabaco e medidas
legislativas, executivas, administrativas e outras medidas efetivas serão implementadas no
nível governamental adequado para proteger toda pessoa da exposição à fumaça do tabaco.
2. Faz-se necessário um compromisso político firme para estabelecer e apoiar, no âmbito
nacional, regional e internacional, medidas multisetoriais integrais e respostas coordenadas,
levando em consideração:
(a) a necessidade de tomar medidas para proteger toda pessoa da exposição à fumaça
do tabaco;
(b) a necessidade de tomar medidas para prevenir a iniciação, promover e apoiar a
cessação e alcançar a redução do consumo de tabaco em qualquer de suas formas;
5
(c) a necessidade de adotar medidas para promover a participação de pessoas e
comunidades indígenas na elaboração, implementação e avaliação de programas de
controle do tabaco que sejam social e culturalmente apropriados as suas necessidades e
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perspectivas; e
(d) a necessidade de tomar medidas, na elaboração das estratégias de controle do
tabaco, que tenham em conta aspectos específicos de gênero.
3. Uma parte importante da Convenção é a cooperação internacional, especialmente no
que tange à transferência de tecnologia, conhecimento e assistência financeira, bem como à
prestação de assessoria especializada com o objetivo de estabelecer e aplicar programas
eficazes de controle do tabaco, tomando em conta os fatores culturais, sociais, econômicos,
políticos e jurídicos locais.
4. Devem ser adotadas, no âmbito nacional, regional e internacional, medidas e respostas
multisetoriais integrais para reduzir o consumo de todos os produtos de tabaco, com vistas a
prevenir, de conformidade com os princípios de saúde pública, a incidência das doenças, da
incapacidade prematura e da mortalidade associadas ao consumo e a exposição à fumaça do
tabaco.
5. As questões relacionadas à responsabilidade, conforme determinado por cada Parte
dentro de sua jurisdição, são um aspecto importante para um amplo controle do tabaco.
6. Devem ser reconhecidos e abordados, no contexto das estratégias nacionais de
desenvolvimento sustentável, a importância da assistência técnica e financeira para auxiliar a
transição econômica dos produtores agrícolas e trabalhadores cujos meios de vida sejam
gravemente afetados em decorrência dos programas de controle do tabaco, nas Partes que
sejam países em desenvolvimento, e nas que tenham economias em transição.
7. A participação da sociedade civil é essencial para atingir o objetivo da Convenção e
de seus protocolos.
..................................................................................................................................

PARTE IV: MEDIDAS RELATIVAS À REDUÇÃO DA OFERTA DE TABACO
..................................................................................................................................

Artigo 17

Apoio a atividades alternativas economicamente viáveis

As Partes, em cooperação entre si e com as organizações intergovernamentais
internacionais e regionais competentes promoverão, conforme proceda, alternativas
economicamente viáveis para os trabalhadores, os cultivadores e, eventualmente, os
varejistas de pequeno porte.

PARTE V: PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE

Artigo 18

Proteção ao meio ambiente e à saúde das pessoas

Em cumprimento às obrigações estabelecidas na presente Convenção, as Partes
concordam em prestar devida atenção, no que diz respeito ao cultivo do tabaco e à
fabricação de produtos de tabaco em seus respectivos territórios, à proteção do meio
ambiente e à saúde das pessoas em relação ao meio ambiente.
.............................................................................................................................................................................
.............................................................................................................................................................................


